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Regulamenta o inciso VII  do artigo 12
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, para dispor sobre o Plano de
Contratações  Anual  no  âmbito  da
Câmara  Municipal  de  Paraguaçu
Paulista e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art.  1° Esta Resolução regulamenta o inciso VII  do artigo 12 da Lei  Federal  n°
14.133, de 1° de abril de 2021, para dispor sobre o Plano de Contratações Anual no
âmbito da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista.

Definições
Art. 2° Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

I  -  autoridade  competente:  agente  público  responsável  por  autorizar  a
abertura de processos de licitação, a celebração de contratos ou a ordenação de
despesas, no âmbito da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista;

II - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade
e requerer a contratação de bens, serviços e obras;

III - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional
sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de formalização
de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de
mesma natureza;

IV – documento de formalização de demanda: documento que fundamenta o
Plano de Contratações Anual,  por  meio  do qual  a  área requisitante  evidencia  e
detalha a necessidade de contratação;

V - Plano de Contratações Anual: documento que consolida as demandas que
a  Câmara  Municipal  de  Paraguaçu  Paulista  planeja  contratar  no  exercício
subsequente ao de sua elaboração; 

VI  -  setor  de  contratações:  unidade  responsável  pelo  planejamento,
coordenação e acompanhamento das ações destinadas às contratações, no âmbito
da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista;  

VII  -  Sistema de Planejamento  e  Gerenciamento  de  Contratações  -  PGC:
ferramenta  informatizada  integrante  da  plataforma  do  Sistema  Integrado  de
Administração de Serviços Gerais -  SIASG, disponibilizada pelo Poder Executivo
Federal, para elaboração e acompanhamento do Plano de Contratações Anual pelo
órgão de que trata o artigo 1° desta Resolução. 

§ 1° Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo
mesmo agente  público  ou unidade,  desde que,  no  exercício  dessas atribuições,
detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o
disposto no inciso III deste artigo.
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§  2°  A  definição  dos  requisitantes  e  das  áreas  técnicas  não  ensejará,
obrigatoriamente, a criação de novas estruturas na Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista. 

Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações
Art.  3° O  Plano  de  Contratações  Anual  poderá  ser  elaborado  no  Sistema  de
Planejamento  e  Gerenciamento  de  Contratações  -  PGC,  observados  os
procedimentos estabelecidos no respectivo manual  técnico operacional  e normas
que  forem  editadas  pela  Secretaria  de  Gestão  e  Governo  Digital  do  Governo
Federal. 

CAPÍTULO II
DO FUNDAMENTO

Objetivos
Art.  4° A elaboração do Plano de Contratações Anual pela Câmara Municipal de
Paraguaçu Paulista tem como objetivos: 

I - racionalizar as contratações da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista,
promovendo a centralização e compartilhamento, a fim de obter economia de escala,
padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais; 

II  -  garantir  o  alinhamento  com  o  planejamento  estratégico  e  outros
instrumentos de governança existentes; 

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 
IV - evitar o fracionamento de despesas; 
V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo

potencial, a propensão à inovação e incrementar a competitividade. 

CAPÍTULO III
DA ELABORAÇÃO

Diretrizes
Art. 5° Até o final de agosto de cada exercício, a Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista  elaborará  o seu Plano de Contratações Anual,  o  qual  conterá  todas as
contratações que pretende realizar no exercício subsequente.

Parágrafo único. O período de que trata o caput deste artigo compreenderá a
elaboração, a consolidação e a aprovação do Plano de Contratações Anual  pela
Presidência da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista. 

Exceções
Art. 6° Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratações Anual:

I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos da Lei Federal n°
12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais
de sigilo;

II  -  as  contratações  realizadas  por  meio  de  regime  de  adiantamento  de
numerário, nas hipóteses previstas na Resolução pertinente.

III - as hipóteses previstas nos incisos VI a VIII do artigo 75 e as hipóteses do
artigo 74, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021;
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IV - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de
que trata o § 2° do artigo 95 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Parágrafo único. Na hipótese de classificação parcial das informações de que
trata  o  inciso  I  deste  artigo,  as  partes  não  classificadas  como  sigilosas  serão
cadastradas no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC,
quando couber.

Procedimentos
Art. 7° Para elaboração do Plano de Contratações Anual, o requisitante preencherá o
documento de formalização de demanda em ferramenta ou sistema próprios ou no
Sistema de Planejamento  e Gerenciamento  de Contratações -  PGC do Governo
Federal com as seguintes informações:

I - justificativa da necessidade da contratação;
II - descrição sucinta do objeto;
III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa

de consumo anual;
IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento

simplificado;
V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de

não  gerar  prejuízos ou descontinuidade  das  atividades da Câmara Municipal  de
Paraguaçu Paulista;

VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto,
de acordo com a metodologia estabelecida pela Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista; 

VII  -  indicação  de  vinculação  ou  dependência  com  o  objeto  de  outro
documento  de  formalização  de  demanda  para  a  sua  execução,  com  vistas  a
determinar a sequência em que as contratações serão realizadas;

VIII  -  nome  da  área  requisitante  ou  técnica  com  a  identificação  do
responsável.

Parágrafo  único.  Em  caso  de  utilização  do  Sistema  de  Planejamento  e
Gerenciamento de Contratações – PGC do Governo Federal, a Câmara Municipal de
Paraguaçu Paulista observará, no mínimo, o nível referente à classe dos materiais
ou ao grupo dos serviços e das obras dos Sistemas de Catalogação de Material, de
Serviços ou de Obras do Governo Federal (CATMAT e CATSERV).

Art. 8° O documento de formalização de demanda poderá, se houver necessidade,
ser remetido pelo requisitante à área técnica para fins de análise, complementação
das informações, compilação de demandas e padronização. 

Art. 9° As informações de que trata o artigo 7° desta Resolução serão formalizadas
em  ferramenta  ou  sistema  próprios  ou,  ainda,  no  Sistema  de  Planejamento  e
Gerenciamento de Contratações - PGC até a segunda quinzena de junho do ano de
elaboração do Plano de Contratações Anual.

Consolidação
Art.  10.  Encerrado  o  prazo  previsto  no  artigo  9°  desta  Resolução,  o  setor  de
contratações consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes ou pelas
áreas técnicas e adotará as medidas necessárias para:
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I  -  agregar,  sempre  que  possível,  os  documentos  de  formalização  de
demanda com objetos de mesma natureza com vistas à racionalização de esforços
de contratação, à economia de escala e à mitigação do risco de fracionamento de
despesas;

II  -  adequar  e  consolidar  o  Plano  de  Contratações  Anual,  observado  o
disposto no artigo 4° desta Resolução;

III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda,
consideradas  a  ata  estimada  para  o  início  do  processo  de  contratação  e  a
disponibilidade orçamentária e financeira.

§  1°  O  prazo  para  tramitação  do  processo  de  contratação  ao  setor  de
contratações constará do calendário de que trata o inciso III deste artigo.

§  2°  O  processo  de  contratação  de  que  trata  o  §  1°  deste  artigo  será
acompanhado  de  estudo  técnico  preliminar,  termo  de  referência,  anteprojeto  ou
projeto básico, quando for o caso, considerado o tempo necessário para realizar o
procedimento ante a disponibilidade da força de trabalho na instrução do processo.

§  3°  O  setor  de  contratações  concluirá  a  consolidação  do  Plano  de
Contratações Anual até a primeira quinzena de agosto do ano de sua elaboração e o
encaminhará para aprovação da autoridade competente.

CAPÍTULO IV
DA APROVAÇÃO

Autoridade competente
Art. 11. Até o final de agosto do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual,
a  autoridade  competente  aprovará  as  contratações  nele  previstas,  observado  o
disposto no artigo 5° desta Resolução.

§ 1° A autoridade competente poderá reprovar itens do Plano de Contratações
Anual  ou  devolvê-lo  ao  setor  de  contratações,  se  necessário,  para  realizar
adequações junto às áreas requisitantes ou técnicas, observado o prazo previsto no
caput deste artigo.

§ 2° O Plano de Contratações Anual aprovado pela autoridade competente
poderá ser disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas, observado
o disposto no artigo 13 desta Resolução. 

CAPÍTULO V
DA PUBLICAÇÃO

Divulgação
Art. 12. O Plano de Contratações Anual da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista
será disponibilizado no sítio institucional da Edilidade e poderá ser, ainda, divulgado
no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo único. A Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista disponibilizará,
em seu sítio eletrônico, o endereço de acesso ao respectivo Plano de Contratações
Anual no Portal Nacional de Contratações Públicas, quando houver, no prazo de 15
(quinze) dias, contado da data de encerramento das etapas de aprovação, revisão e
alteração.

CAPÍTULO VI
DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO

Inclusão, exclusão ou redimensionamento
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Art. 13. Durante o ano de sua elaboração, o Plano de Contratações Anual poderá
ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de
itens, nas seguintes hipóteses:

I - no período de 15 de outubro a 15 de dezembro do ano de elaboração do
Plano de Contratações Anual, para a sua adequação à proposta orçamentária da
Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista; e

II  -  na  quinzena  posterior  à  publicação  da  Lei  Orçamentária  Anual,  para
adequação do Plano de Contratações Anual ao orçamento aprovado para aquele
exercício. 

Parágrafo  único.  Nas  hipóteses  deste  artigo,  as  alterações  no  Plano  de
Contratações  Anual  serão  aprovadas  pela  autoridade  competente  nos  prazos
previstos nos incisos I e II deste artigo. 

Art. 14. Durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações Anual poderá ser
alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente.

Parágrafo  único.  O  plano  de  contratações  anual  deverá  ser  divulgado  e
mantido  à  disposição  do  público,  obrigatoriamente,  em  sítio  eletrônico  oficial  e,
facultativamente, no Portal  Nacional  de Contratações Públicas, e será observado
pela Edilidade na realização de licitações e na execução dos contratos.

CAPÍTULO VII
DA EXECUÇÃO

Compatibilização da demanda
Art. 15. O setor de contratações verificará se as demandas encaminhadas constam
do Plano de Contratações Anual anteriormente à sua execução. 

Parágrafo único. As demandas que não constarem do Plano de Contratações
Anual ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observado o disposto no artigo 14
desta Resolução. 

Art.  16.  As  demandas  constantes  do  Plano  de  Contratações  Anual  serão
formalizadas em processo de contratação e encaminhadas ao setor de contratações
com a antecedência necessária ao cumprimento da data pretendida de que trata o
inciso  V  do  artigo  7°  desta  Resolução,  acompanhadas  de  instrução  processual,
observado o disposto no § 1° do artigo 10 desta Resolução.

Relatório indicativo
Art. 17. A partir de julho do ano de execução do Plano de Contratações Anual, o
Setor de Controle Interno, subsidiado pelas informações enviadas pela Procuradoria
Jurídica,  através  de  memorando,  elaborará  relatórios  indicativos  referentes  à
provável  não  efetivação  da  contratação  de  itens  constantes  do  Plano  de
Contratações Anual até o término daquele exercício.

§ 1° A apresentação do relatório indicativo poderá ocorrer de forma integrada
ao relatório bimestral emitido pelo Controle Interno, desde que em item próprio e
específico.

§ 2° O relatório de que trata o § 1° será encaminhado à autoridade máxima da
Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, através de memorando, para adoção das
medidas de correção pertinentes, no mínimo, nos meses de julho e novembro de
cada ano.
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§  3°  Ao  final  do  ano  de  vigência  do  Plano  de  Contratações  Anual,  as
contratações planejadas e não realizadas serão justificadas pela Presidência, com o
auxílio  do  Setor  Contábil,  quanto  aos  motivos  de  sua  não  consecução  e,  se
permanecerem necessárias, serão incorporadas ao Plano de Contratações referente
ao ano subsequente.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais
Art. 18. A Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista e os servidores que utilizarem o
PGC responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o
uso  indevido  de  senhas  de  acesso  ou  que  transgrida  as  normas  de  segurança
instituídas.

Parágrafo único. A Câmara Municipal  de Paraguaçu Paulista assegurará o
sigilo  e  a  integridade  dos  dados  e  das  informações  constantes  do  PGC,  e  os
protegerão contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas.

Art.  19.  A  Presidência  da  Câmara  Municipal,  poderá,  desde  que  devidamente
justificado,  dispensar  a  aplicação  do  disposto  nesta  Resolução  ao  que  for
incompatível  com  a  sua  forma  de  atuação,  observados  os  princípios  gerais  de
licitação e a legislação pertinente.

Art. 20. A Presidência da Câmara Municipal poderá editar normas complementares
para a execução do disposto nesta Resolução. 

Disposição Transitória
Art. 21. A elaboração de Plano de Contratações Anual pela Câmara Municipal de
Paraguaçu  Paulista  para  o  exercício  de  2025  será  facultativa,  tornando-se
obrigatória  para  o  exercício  subsequente,  ou  seja,  2026,  nos  termos  desta
Resolução.

§ 1° A elaboração do Plano de Contratações Anual pela Câmara Municipal de
Paraguaçu Paulista para o exercício de 2026 será obrigatória e deverá ser elaborado
no ano de 2025, nos termos desta Resolução.

§ 2° No ano de 2025 a Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, ao proceder
a elaboração do Plano de Contratações Anual  para o exercício de 2026, poderá
flexibilizar  as  datas  constantes  desta  Resolução,  a  fim de  dar  viabilidade à  sua
elaboração.

§ 3° Até a edição de ato posterior da Presidência da Câmara Municipal que
determine  a  obrigatoriedade  da  utilização  do  Sistema  de  Planejamento  e
Gerenciamento  de  Contratações  –  PGC  do  Governo  Federal,  será  admitida
utilização  de  ferramenta  ou  sistema  próprios  para  elaboração  do  Plano  de
Contratações Anual.

§ 4° A íntegra do plano aprovado será disponibilizada no sítio eletrônico da
Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista.

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Vigência
Art. 22. Esta Resolução e sua disposição transitória entram em vigor na data de sua
publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 8 de julho de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS           CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                          Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                    AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Apresentamos ao Plenário, o Projeto de Resolução que regulamenta o
inciso VII do artigo 12 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para dispor
sobre o Plano de Contratações Anual no âmbito da Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista e dá outras providências.

Com o advento da Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, vários ajustes precisam ser efetuados em procedimentos existentes
nesta Casa Legislativa.

Dessa  forma,  esta  Resolução  visa  regulamentar  a  elaboração  do
Plano de Contratações Anual (PCA) pela Câmara Municipal, plano esse exigido pela
Lei de Licitações.

O PCA tem como objetivos: 
I  -  racionalizar  as contratações da Câmara Municipal  de  Paraguaçu

Paulista, promovendo a centralização e compartilhamento, a fim de obter economia
de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais; 

II  -  garantir  o alinhamento com o planejamento estratégico e outros
instrumentos de governança existentes; 

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 
IV - evitar o fracionamento de despesas; 
V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o

diálogo potencial, a propensão à inovação e incrementar a competitividade. 

Com  a  regulamentação,  o  PCA  poderá  ser  elaborado  de  forma
coerente com a realidade da Câmara Municipal, atendendo as exigências legais.

Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos ilustres colegas.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 8 de julho de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS           CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                          Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                    AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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D E S P A C H O

Encaminho  o  Projeto  de  Resolução  nº
003/25, de autoria da Mesa Diretora, protocolizado
nesta data, à Procuradoria Jurídica para análise da
matéria  e  apresentação do respectivo parecer  ao
referido Projeto, o qual será apreciado em Sessão
Extraordinária.

Gabinete da Presidência, 8 de julho de 2025.

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2025.07.08
16:17:36 BRT
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projetos para tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/25, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe sobre o regime de adiantamento de numerário na Câmara

Municipal de Paraguaçu Paulista". Protocolo em 08/07/25;

2)  PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/25, de autoria da Mesa Diretora, que "Regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei Federal n° 14.133,

de 1° de abril de 2021, para dispor sobre o Plano de Contratações Anual no âmbito da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista e dá outras

providências". Protocolo em 08/07/25;

3)  PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/25, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral e para a definição do valor estimado para a contratação de

obras e serviços de engenharia nos processos de licitação e de contratação direta, de que dispõe o art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista". Protocolo em 08/07/25.

...

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: PROJETOS protocolizados para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess2331469454/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 08/07/2025, 16:23
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Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e expedição do competente parecer

técnico instrutivo, conforme despacho anexo.

...

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PR 003/25 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess2331469454/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 08/07/2025, 16:25

16



Assunto: Projeto de Resolução 03/2025

Trata-se de parecer ao Projeto de Resolução nº 03/2025, de autoria da Mesa
Diretora desta Câmara Municipal, na “Regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei Federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021, para dispor sobre o Plano de Contratações Anual no âmbito
da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista e dá outras providências.”

Conforme consta nas  justificativas  do projeto,  o  objetivo é regulamentar  a
elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA) pela Câmara Municipal, plano esse exigido
pela Lei de Licitações. 

Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Municipal Brasileiro, 17ª
Edição, pag. 686, 

“Resolução  é  a  deliberação  do  Plenário  sobre  matéria  de  sua  exclusiva
competência  e  de  interesse  interno  da  Câmara,  promulgada  por  seu
presidente.Não é lei, nem simples ato administrativo: é deliberação político-
administrativa.Obedece ao processo legislativo da elaboração das leis,  mas
não se sujeitam a sansão e veto do Executivo.”

Trata-se de um ato “interna corporis”, cuja definição está bem expressa por
José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra Manual de Direito Administrativo, 25ª Edição,
pag. 1108, quando diz:

“Atos interna corporis são aqueles praticados dentro da competência interna
e exclusiva dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário.
Esses atos, antes de mais nada, tem embasamento constitucional, vale dizer, a
competência  interna e  exclusiva  está  demarcada na Constituição.  Emanam
dos referidos Poderes, porque têm eles prerrogativas que lhes são próprias no
regular  exercício  de suas  funções.  Vejamos um exemplo  no caso do Poder
Legislativo: as votações e a elaboração de seus regimentos internos (Arts.47,
51,III e 52, XII da C.F.).”

A proposição se enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e competência,
conforme previsto no art. 60, caput, da LOM c/c art. 208, § 1º, alíneas “e”  e “f” do R.I., que
dizem:

“LOM - Art. 60 - As resoluções, deliberações do Plenário sobre matéria de sua
exclusiva  competência  e  apreciação político-administrativa,  para produzirem
seus  principais  efeitos  no  interior  da  Câmara,  serão  promulgadas  pelo
Presidente da Câmara.

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer Jurídico 51/2025
Protocolo 41176 Envio em 08/07/2025 16:47:52
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“RI - Art. 208 Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular assuntos
de economia interna da Câmara, de natureza político-administrativa e versará
sobre sua Secretaria Administrativa, a Mesa e os Vereadores.

§ 1º – constitui matéria de Projeto de Resolução: 

e) Organização, funcionamento…criação.... de seus serviços……, observados os
parâmetros  estabelecidos  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,  e  os  limites
constitucionais;
f) Demais atos de economia interna da Câmara.”

         Por fim, o § 2º do Art. 208 diz que “A iniciativa dos projetos de Resolução poderá
ser  da Mesa,  das Comissões ou  dos Vereadores, ...”,  se enquadrando, portanto, no quesito
iniciativa.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Resolução é legal, face ás normas vigentes, podendo ter
regular tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

   Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 08 de julho de 2025

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Oficio N° 0144-2025-C 
Estância Turística de Paraguagu Paulista, 8 de julho de 2025. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada na quinta-feira, dia 10 de julho de 2025, às 14h, para deliberação da seguinte 
pauta: 

I - Matérias em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/25, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe 
sobre o regime de adiantamento de numerário na Câmara Municipal de Paraguagu 
Paulista"; 

2) PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/25, de autoria da Mesa Diretora, que 
"Regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, 
para dispor sobre o Plano de Contratações Anual no âmbito da  Camara  Municipal de 
Paraguagu Paulista e dá outras providências"; 

3) PROJETO DE REsoLugÃo N° 004/25, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral e para a definição do valor estimado 
para a contratação de obras e serviços de engenharia nos processos de licitação e de 
contratação direta, de que dispõe o  art.  23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no 
âmbito da Câmara Municipal de Paraguagu Paulista"; 

II - Matérias em 2° turno de discussão e votação: 

4) PROJETO DE LEI N° 029/25, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2026 
e dá outras providências (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - LDO 2026)"; 

5) PROPOSTA DE EMENDA A LOM N° 001/25, de autoria da Mesa Diretora e 
outros, que "Dispõe sobre alterações em artigos da Lei Orgânica Municipal que tratam de 
atribuições da Câmara Municipal, atualiza citações à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos e dá outras providências". 

Informamos que os arquivos digitais relativos às matérias acima 
descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para 
conhecimento, encontrando-se também disponíveis para consulta junto ao  SAIL.  

Atenciosamente, 

FABIO FERNAI;19 4 Q EIRA DOS SANTOS 
Presidente da  Camara  Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 144-2025 - C 

Data da Sessão: 10/07/2025 as 14h 

Amauri Carlos Caboclo Data Horário  

Assinatura: 

Clemente da Silva Lima  Junior  Data Horário  

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data Horário  

Assinatura: 

Douglas Amoyr Khenayfis Filho Data Horário  

Assinatura: 

Graciane da Costa Oliveira Cruz Data 0 S I o 4- Horário À 4 : / 

Assinatura: 

Jamilson de Souza Data Horário  

Assinatura: 

José Roberto Baptista  Junior  Data Horário 

Assinatura: 

Leandro Monteiro de Siqueira 
Data Horário 

Assinatura: 

Otacilio Alves de Amorim Neto 
Data Horário 

Assinatura: 

Paulo Roberto Pereira 
Data Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino Data (Eti) 	 o." rrlfr  

Assinatur.: __dill  

Vanes  Aparecida Pereira da Costa Data  1)('-,  "(__ — •  

Assinatur.. -....-Aii. 
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Ao Projeto de Resolução nº 003/2025

Autor: Mesa Diretora da CÂMARA MUNICIPAL 

Regulamenta o inciso VII  do artigo 12
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, para dispor sobre o Plano de
Contratações  Anual  no  âmbito  da
Câmara  Municipal  de  Paraguaçu
Paulista e dá outras providências.

RELATÓRIO

Nomeado pela  Presidência  da  Casa  para  analisar  e  exarar  parecer
sobre o Projeto de Resolução nº 003/2025, relato a seguir, como Relator Especial,
as observações que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto  regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei Federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021, para dispor sobre o Plano de Contratações Anual no
âmbito da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista.

A medida  objetiva  criar  parâmetros  para  a  elaboração  do  Plano  de
Contratações Anual (PCA) pela Câmara Municipal, plano esse exigido pela Lei de
Licitações. A elaboração desse plano tem como objetivos: 
I  -  racionalizar  as  contratações  da  Câmara  Municipal  de  Paraguaçu  Paulista,
promovendo a centralização e compartilhamento, a fim de obter economia de escala,
padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais; 
II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico e outros instrumentos de
governança existentes; 
III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 
IV - evitar o fracionamento de despesas; 
V  -  sinalizar  intenções  ao  mercado  fornecedor,  de  forma  a  aumentar  o  diálogo
potencial, a propensão à inovação e incrementar a competitividade. 

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se
enquadra nos termos do art.  60,  caput da Lei Orgânica do Município, combinado
com o art. 208, § 1º, alíneas “e” e “f” do Regimento Interno.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir
sua  tramitação,  emito  PARECER  FAVORÁVEL ao Projeto  de  Resolução  nº
003/2025, em  conformidade  com  o  posicionamento  da  Procuradoria  Jurídica  da
Casa, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 10 de julho de 2025.

OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO
Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/25 
MESA DIRETORA 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: SIMBÓLICA 
QUÓRUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA SIMPLES 

11a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2025 

NOME DO VEREADOR SIM . NA() Ausente Abstenção 

1°  JAMILSON DE SOUZA ).‘ 

2° LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA  

3° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS Presidindo a SassAn 

4° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  4 
5° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 

X. 

6° PAULO ROBERTO PEREIRA 

70 GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ ).._ 

8°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA  

9° AMAURI CARLOS CABOCLO 
4. 

100  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  
Y----- 

11° OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO Y--- 

12° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO K  

130  DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO /.._. 

TOTAIS A I e ( 

tx)-- 	yvi 
LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

1° Secretário 

Plenkio "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Resolução nº. 003/25, de

autoria da Mesa Diretora, foi deliberado na pauta da

Ordem do Dia da 11ª Sessão Extraordinária realizada

em 10 de julho de 2025,  sendo  aprovado por onze

(11) votos favoráveis dos Vereadores, registrada uma

(1)  ausência,  obtendo,  dessa  forma,  o  quórum  de

maioria simples necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Fábio  Fernando  Siqueira  dos

Santos,  expedir  Autógrafo  para  assinatura  da  Mesa

Diretora  e  posterior  promulgação  da  respectiva

Resolução pela Presidência da Casa.

Departamento Legislativo,  10 / 07 / 2025

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2025.07.10
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AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003-2025

Autoria do Projeto: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei
Federal  n°  14.133,  de 1°  de  abril  de  2021,
para  dispor  sobre  o  Plano  de  Contratações
Anual  no  âmbito  da  Câmara  Municipal  de
Paraguaçu Paulista e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1° Esta Resolução regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de
abril  de  2021,  para  dispor  sobre  o  Plano  de  Contratações  Anual  no  âmbito  da  Câmara
Municipal de Paraguaçu Paulista.

Definições
Art. 2° Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

I  -  autoridade  competente:  agente  público  responsável  por  autorizar  a  abertura  de
processos de licitação, a celebração de contratos ou a ordenação de despesas, no âmbito da
Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista;

II - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade e requerer
a contratação de bens, serviços e obras;

III  -  área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o
objeto demandado,  responsável  por  analisar  o documento de formalização de demanda,  e
promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza;

IV – documento de formalização de demanda: documento que fundamenta o Plano de
Contratações Anual, por meio do qual a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de
contratação;

V  -  Plano  de  Contratações  Anual:  documento  que  consolida  as  demandas  que  a
Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista planeja contratar no exercício subsequente ao de sua
elaboração; 

VI  -  setor  de contratações:  unidade responsável  pelo  planejamento,  coordenação e
acompanhamento das ações destinadas às contratações, no âmbito da Câmara Municipal de
Paraguaçu Paulista;  

VII - Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC: ferramenta
informatizada integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços
Gerais  -  SIASG,  disponibilizada  pelo  Poder  Executivo  Federal,  para  elaboração  e
acompanhamento do Plano de Contratações Anual pelo órgão de que trata o artigo 1° desta
Resolução. 

§ 1° Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo
agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento
técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso III deste artigo.

§ 2° A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, obrigatoriamente,
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a criação de novas estruturas na Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista. 

Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações
Art. 3° O Plano de Contratações Anual poderá ser elaborado no Sistema de Planejamento e
Gerenciamento  de  Contratações  -  PGC,  observados  os  procedimentos  estabelecidos  no
respectivo manual técnico operacional e normas que forem editadas pela Secretaria de Gestão
e Governo Digital do Governo Federal. 

CAPÍTULO II
DO FUNDAMENTO

Objetivos
Art. 4° A elaboração do Plano de Contratações Anual pela Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista tem como objetivos: 

I  -  racionalizar  as  contratações  da  Câmara  Municipal  de  Paraguaçu  Paulista,
promovendo  a  centralização  e  compartilhamento,  a  fim  de  obter  economia  de  escala,
padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais; 

II  - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico e outros instrumentos de
governança existentes; 

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 
IV - evitar o fracionamento de despesas; 
V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial,

a propensão à inovação e incrementar a competitividade. 

CAPÍTULO III
DA ELABORAÇÃO

Diretrizes
Art. 5° Até o final de agosto de cada exercício, a Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista
elaborará  o  seu  Plano  de  Contratações  Anual,  o  qual  conterá  todas  as  contratações  que
pretende realizar no exercício subsequente.

Parágrafo  único.  O  período  de  que  trata  o  caput deste  artigo  compreenderá  a
elaboração, a consolidação e a aprovação do Plano de Contratações Anual pela Presidência da
Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista. 

Exceções
Art. 6° Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratações Anual:

I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos da Lei Federal n° 12.527, de
18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;

II - as contratações realizadas por meio de regime de adiantamento de numerário, nas
hipóteses previstas na Resolução pertinente.

III - as hipóteses previstas nos incisos VI a VIII do artigo 75 e as hipóteses do artigo 74,
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021;

IV - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata
o § 2° do artigo 95 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Parágrafo único. Na hipótese de classificação parcial das informações de que trata o
inciso I deste artigo, as partes não classificadas como sigilosas serão cadastradas no Sistema
de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC, quando couber.

Procedimentos
Art.  7°  Para  elaboração  do  Plano  de  Contratações  Anual,  o  requisitante  preencherá  o
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documento de formalização de demanda em ferramenta ou sistema próprios ou no Sistema de
Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC do Governo Federal com as seguintes
informações:

I - justificativa da necessidade da contratação;
II - descrição sucinta do objeto;
III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo

anual;
IV  -  estimativa  preliminar  do  valor  da  contratação,  por  meio  de  procedimento

simplificado;
V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar

prejuízos ou descontinuidade das atividades da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista;
VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo

com a metodologia estabelecida pela Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista; 
VII  -  indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de

formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que
as contratações serão realizadas;

VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável.
Parágrafo único. Em caso de utilização do Sistema de Planejamento e Gerenciamento

de  Contratações  –  PGC do  Governo  Federal,  a  Câmara Municipal  de  Paraguaçu  Paulista
observará, no mínimo, o nível referente à classe dos materiais ou ao grupo dos serviços e das
obras dos Sistemas de Catalogação de Material, de Serviços ou de Obras do Governo Federal
(CATMAT e CATSERV).

Art.  8° O  documento  de  formalização  de  demanda  poderá,  se  houver  necessidade,  ser
remetido  pelo  requisitante  à  área  técnica  para  fins  de  análise,  complementação  das
informações, compilação de demandas e padronização. 

Art.  9° As  informações  de  que  trata  o  artigo  7°  desta  Resolução  serão  formalizadas  em
ferramenta ou sistema próprios ou, ainda, no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de
Contratações - PGC até a segunda quinzena de junho do ano de elaboração do Plano de
Contratações Anual.

Consolidação
Art.  10.  Encerrado o prazo previsto no artigo 9° desta Resolução,  o setor  de contratações
consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará
as medidas necessárias para:

I -  agregar,  sempre que possível,  os documentos de formalização de demanda com
objetos  de  mesma  natureza  com  vistas  à  racionalização  de  esforços  de  contratação,  à
economia de escala e à mitigação do risco de fracionamento de despesas;

II - adequar e consolidar o Plano de Contratações Anual, observado o disposto no artigo
4° desta Resolução;

III  -  elaborar  o  calendário  de  contratação,  por  grau  de  prioridade  da  demanda,
consideradas a ata estimada para o início do processo de contratação e a disponibilidade
orçamentária e financeira.

§ 1° O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de contratações
constará do calendário de que trata o inciso III deste artigo.

§ 2° O processo de contratação de que trata o § 1° deste artigo será acompanhado de
estudo técnico preliminar,  termo de referência,  anteprojeto ou projeto básico,  quando for  o
caso, considerado o tempo necessário para realizar o procedimento ante a disponibilidade da
força de trabalho na instrução do processo.
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§ 3° O setor de contratações concluirá a consolidação do Plano de Contratações Anual
até a primeira quinzena de agosto do ano de sua elaboração e o encaminhará para aprovação
da autoridade competente.

CAPÍTULO IV
DA APROVAÇÃO

Autoridade competente
Art.  11.  Até  o  final  de  agosto  do  ano  de  elaboração  do  Plano  de  Contratações  Anual,  a
autoridade competente aprovará as contratações nele previstas, observado o disposto no artigo
5° desta Resolução.

§ 1° A autoridade competente poderá reprovar itens do Plano de Contratações Anual ou
devolvê-lo ao setor de contratações, se necessário, para realizar adequações junto às áreas
requisitantes ou técnicas, observado o prazo previsto no caput deste artigo.

§ 2° O Plano de Contratações Anual aprovado pela autoridade competente poderá ser
disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas, observado o disposto no artigo 13
desta Resolução. 

CAPÍTULO V
DA PUBLICAÇÃO

Divulgação
Art.  12.  O Plano de Contratações Anual da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista será
disponibilizado  no  sítio  institucional  da  Edilidade  e  poderá  ser,  ainda,  divulgado  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo único.  A Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista disponibilizará,  em seu
sítio eletrônico, o endereço de acesso ao respectivo Plano de Contratações Anual no Portal
Nacional de Contratações Públicas, quando houver, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
data de encerramento das etapas de aprovação, revisão e alteração.

CAPÍTULO VI
DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO

Inclusão, exclusão ou redimensionamento
Art. 13. Durante o ano de sua elaboração, o Plano de Contratações Anual poderá ser revisado
e  alterado  por  meio  de  inclusão,  exclusão  ou  redimensionamento  de  itens,  nas  seguintes
hipóteses:

I - no período de 15 de outubro a 15 de dezembro do ano de elaboração do Plano de
Contratações Anual, para a sua adequação à proposta orçamentária da Câmara Municipal de
Paraguaçu Paulista; e

II - na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, para adequação do
Plano de Contratações Anual ao orçamento aprovado para aquele exercício. 

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, as alterações no Plano de Contratações
Anual serão aprovadas pela autoridade competente nos prazos previstos nos incisos I  e II
deste artigo. 

Art. 14. Durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações Anual poderá ser alterado,
por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente.

Parágrafo  único.  O plano  de  contratações  anual  deverá  ser  divulgado  e  mantido  à
disposição do público, obrigatoriamente, em sítio eletrônico oficial e, facultativamente, no Portal
Nacional de Contratações Públicas, e será observado pela Edilidade na realização de licitações
e na execução dos contratos.
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CAPÍTULO VII
DA EXECUÇÃO

Compatibilização da demanda
Art. 15. O setor de contratações verificará se as demandas encaminhadas constam do Plano
de Contratações Anual anteriormente à sua execução. 

Parágrafo único. As demandas que não constarem do Plano de Contratações Anual
ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observado o disposto no artigo 14 desta Resolução. 

Art.  16.  As  demandas constantes  do Plano de Contratações Anual  serão formalizadas em
processo  de  contratação  e  encaminhadas  ao  setor  de  contratações  com  a  antecedência
necessária ao cumprimento da data pretendida de que trata o inciso V do artigo 7°  desta
Resolução, acompanhadas de instrução processual, observado o disposto no § 1° do artigo 10
desta Resolução.

Relatório indicativo
Art. 17. A partir de julho do ano de execução do Plano de Contratações Anual, o Setor de
Controle Interno, subsidiado pelas informações enviadas pela Procuradoria Jurídica, através de
memorando,  elaborará  relatórios  indicativos  referentes  à  provável  não  efetivação  da
contratação  de  itens  constantes  do  Plano  de  Contratações  Anual  até  o  término  daquele
exercício.

§  1°  A apresentação  do  relatório  indicativo  poderá  ocorrer  de  forma  integrada  ao
relatório bimestral emitido pelo Controle Interno, desde que em item próprio e específico.

§ 2° O relatório de que trata o § 1° será encaminhado à autoridade máxima da Câmara
Municipal  de  Paraguaçu  Paulista,  através  de  memorando,  para  adoção  das  medidas  de
correção pertinentes, no mínimo, nos meses de julho e novembro de cada ano.

§ 3°  Ao final  do ano de vigência do Plano de Contratações Anual,  as contratações
planejadas  e  não  realizadas  serão  justificadas  pela  Presidência,  com  o  auxílio  do  Setor
Contábil, quanto aos motivos de sua não consecução e, se permanecerem necessárias, serão
incorporadas ao Plano de Contratações referente ao ano subsequente.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais
Art.  18.  A Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista e os servidores que utilizarem o PGC
responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido
de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas.

Parágrafo único. A Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista assegurará o sigilo e a
integridade dos dados e das informações constantes do PGC, e os protegerão contra danos e
utilizações indevidas ou desautorizadas.

Art.  19.  A Presidência  da  Câmara  Municipal,  poderá,  desde  que  devidamente  justificado,
dispensar a aplicação do disposto nesta Resolução ao que for incompatível com a sua forma
de atuação, observados os princípios gerais de licitação e a legislação pertinente.

Art.  20.  A Presidência da Câmara Municipal  poderá editar  normas complementares para a
execução do disposto nesta Resolução. 

Disposição Transitória
Art. 21. A elaboração de Plano de Contratações Anual pela Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista para o exercício de 2025 será facultativa, tornando-se obrigatória para o exercício
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subsequente, ou seja, 2026, nos termos desta Resolução.
§  1°  A  elaboração  do  Plano  de  Contratações  Anual  pela  Câmara  Municipal  de

Paraguaçu Paulista para o exercício de 2026 será obrigatória e deverá ser elaborado no ano de
2025, nos termos desta Resolução.

§  2°  No  ano  de  2025  a  Câmara  Municipal  de  Paraguaçu  Paulista,  ao  proceder  a
elaboração do Plano de Contratações Anual para o exercício de 2026, poderá flexibilizar as
datas constantes desta Resolução, a fim de dar viabilidade à sua elaboração.

§ 3° Até a edição de ato posterior da Presidência da Câmara Municipal que determine a
obrigatoriedade da utilização do Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações –
PGC do Governo Federal,  será admitida utilização de ferramenta ou sistema próprios para
elaboração do Plano de Contratações Anual.

§ 4° A íntegra do plano aprovado será disponibilizada no sítio eletrônico da Câmara
Municipal de Paraguaçu Paulista.

Vigência
Art.  22.  Esta  Resolução  e  sua  disposição  transitória  entram  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 10 de julho de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                                 Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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RESOLUÇÃO Nº 130, de 10/07/2025
Autoria do Projeto: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Regulamenta o inciso VII do artigo 12 da
Lei  Federal  n°  14.133,  de  1°  de abril  de
2021,  para  dispor  sobre  o  Plano  de
Contratações Anual no âmbito da Câmara
Municipal  de  Paraguaçu  Paulista  e  dá
outras providências.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
PROMULGA a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1° Esta Resolução regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de
abril  de  2021,  para  dispor  sobre  o  Plano  de  Contratações  Anual  no  âmbito  da  Câmara
Municipal de Paraguaçu Paulista.

Definições
Art. 2° Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

I  -  autoridade  competente:  agente  público  responsável  por  autorizar  a  abertura  de
processos de licitação, a celebração de contratos ou a ordenação de despesas, no âmbito da
Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista;

II - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade e requerer a
contratação de bens, serviços e obras;

III - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto
demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e promover a
agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza;

IV – documento de formalização de demanda:  documento que fundamenta o Plano de
Contratações Anual, por meio do qual a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de
contratação;

V - Plano de Contratações Anual: documento que consolida as demandas que a Câmara
Municipal  de  Paraguaçu  Paulista  planeja  contratar  no  exercício  subsequente  ao  de  sua
elaboração; 

VI  -  setor  de  contratações:  unidade  responsável  pelo  planejamento,  coordenação  e
acompanhamento das ações destinadas às contratações, no âmbito da Câmara Municipal de
Paraguaçu Paulista;  

VII  -  Sistema  de  Planejamento  e  Gerenciamento  de  Contratações  -  PGC:  ferramenta
informatizada integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços
Gerais  -  SIASG,  disponibilizada  pelo  Poder  Executivo  Federal,  para  elaboração  e
acompanhamento do Plano de Contratações Anual pelo órgão de que trata o artigo 1° desta
Resolução. 

§ 1° Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente
público  ou  unidade,  desde  que,  no  exercício  dessas  atribuições,  detenha  conhecimento
técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso III deste artigo.

§ 2° A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, obrigatoriamente, a
criação de novas estruturas na Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista. 
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Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações
Art. 3° O Plano de Contratações Anual poderá ser elaborado no Sistema de Planejamento e
Gerenciamento  de  Contratações  -  PGC,  observados  os  procedimentos  estabelecidos  no
respectivo manual técnico operacional e normas que forem editadas pela Secretaria de Gestão
e Governo Digital do Governo Federal. 

CAPÍTULO II
DO FUNDAMENTO

Objetivos
Art. 4° A elaboração do Plano de Contratações Anual pela Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista tem como objetivos: 

I - racionalizar as contratações da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, promovendo a
centralização  e  compartilhamento,  a  fim  de  obter  economia  de  escala,  padronização  de
produtos e serviços e redução de custos processuais; 

II  -  garantir  o  alinhamento  com  o  planejamento  estratégico  e  outros  instrumentos  de
governança existentes; 

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 
IV - evitar o fracionamento de despesas; 
V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial, a

propensão à inovação e incrementar a competitividade. 

CAPÍTULO III
DA ELABORAÇÃO

Diretrizes
Art. 5° Até o final de agosto de cada exercício, a Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista
elaborará  o  seu  Plano  de  Contratações  Anual,  o  qual  conterá  todas  as  contratações  que
pretende realizar no exercício subsequente.

Parágrafo único. O período de que trata o caput deste artigo compreenderá a elaboração, a
consolidação e a aprovação do Plano de Contratações Anual  pela Presidência da Câmara
Municipal de Paraguaçu Paulista. 

Exceções
Art. 6° Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratações Anual:

I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos da Lei Federal n° 12.527, de 18
de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;

II  -  as contratações realizadas por meio de regime de adiantamento de numerário,  nas
hipóteses previstas na Resolução pertinente.

III - as hipóteses previstas nos incisos VI a VIII do artigo 75 e as hipóteses do artigo 74, da
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021;

IV - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o §
2° do artigo 95 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Parágrafo único. Na hipótese de classificação parcial das informações de que trata o inciso
I deste artigo, as partes não classificadas como sigilosas serão cadastradas no Sistema de
Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC, quando couber.

Procedimentos
Art.  7°  Para  elaboração  do  Plano  de  Contratações  Anual,  o  requisitante  preencherá  o
documento de formalização de demanda em ferramenta ou sistema próprios ou no Sistema de
Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC do Governo Federal com as seguintes
informações:
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I - justificativa da necessidade da contratação;
II - descrição sucinta do objeto;
III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo

anual;
IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado;
V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação,  a fim de não gerar

prejuízos ou descontinuidade das atividades da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista;
VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo

com a metodologia estabelecida pela Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista; 
VII  -  indicação  de  vinculação  ou  dependência  com  o  objeto  de  outro  documento  de

formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que
as contratações serão realizadas;

VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável.
Parágrafo único. Em caso de utilização do Sistema de Planejamento e Gerenciamento de

Contratações  –  PGC  do  Governo  Federal,  a  Câmara  Municipal  de  Paraguaçu  Paulista
observará, no mínimo, o nível referente à classe dos materiais ou ao grupo dos serviços e das
obras dos Sistemas de Catalogação de Material, de Serviços ou de Obras do Governo Federal
(CATMAT e CATSERV).

Art.  8° O  documento  de  formalização  de  demanda  poderá,  se  houver  necessidade,  ser
remetido  pelo  requisitante  à  área  técnica  para  fins  de  análise,  complementação  das
informações, compilação de demandas e padronização. 

Art.  9° As  informações  de  que  trata  o  artigo  7°  desta  Resolução  serão  formalizadas  em
ferramenta ou sistema próprios ou, ainda, no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de
Contratações - PGC até a segunda quinzena de junho do ano de elaboração do Plano de
Contratações Anual.

Consolidação
Art.  10.  Encerrado o prazo previsto no artigo 9° desta Resolução, o setor de contratações
consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará
as medidas necessárias para:

I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com objetos
de mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de contratação, à economia de
escala e à mitigação do risco de fracionamento de despesas;

II - adequar e consolidar o Plano de Contratações Anual, observado o disposto no artigo 4°
desta Resolução;

III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, consideradas
a ata estimada para o início do processo de contratação e a disponibilidade orçamentária e
financeira.

§  1°  O  prazo  para  tramitação  do  processo  de  contratação  ao  setor  de  contratações
constará do calendário de que trata o inciso III deste artigo.

§ 2° O processo de contratação de que trata o § 1° deste artigo será acompanhado de
estudo técnico preliminar,  termo de referência,  anteprojeto ou projeto básico,  quando for  o
caso, considerado o tempo necessário para realizar o procedimento ante a disponibilidade da
força de trabalho na instrução do processo.

§ 3° O setor de contratações concluirá a consolidação do Plano de Contratações Anual até
a primeira quinzena de agosto do ano de sua elaboração e o encaminhará para aprovação da
autoridade competente.

Resolução nº 129, de 10/07/2025  -  3
Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”

Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)
CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

N
or

m
a 

Ju
rí

di
ca

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 F

áb
io

 F
er

na
nd

o 
S

iq
ue

ir
a 

do
s 

S
an

to
s

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

vi
a 

au
tê

nt
ic

a,
 c

on
fo

rm
e 

es
ta

m
pa

 c
on

ti
da

 n
a 

la
ud

a 
se

gu
in

te
.

36



CAPÍTULO IV
DA APROVAÇÃO

Autoridade competente
Art.  11.  Até  o  final  de  agosto  do  ano  de  elaboração  do  Plano  de  Contratações  Anual,  a
autoridade competente aprovará as contratações nele previstas, observado o disposto no artigo
5° desta Resolução.

§ 1° A autoridade competente poderá reprovar itens do Plano de Contratações Anual ou
devolvê-lo ao setor de contratações, se necessário, para realizar adequações junto às áreas
requisitantes ou técnicas, observado o prazo previsto no caput deste artigo.

§ 2°  O Plano de Contratações Anual  aprovado pela autoridade competente poderá ser
disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas, observado o disposto no artigo 13
desta Resolução. 

CAPÍTULO V
DA PUBLICAÇÃO

Divulgação
Art.  12.  O Plano de Contratações Anual da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista será
disponibilizado  no  sítio  institucional  da  Edilidade  e  poderá  ser,  ainda,  divulgado  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo único. A Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista disponibilizará, em seu sítio
eletrônico,  o  endereço  de  acesso  ao  respectivo  Plano  de  Contratações  Anual  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas, quando houver, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
data de encerramento das etapas de aprovação, revisão e alteração.

CAPÍTULO VI
DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO

Inclusão, exclusão ou redimensionamento
Art. 13. Durante o ano de sua elaboração, o Plano de Contratações Anual poderá ser revisado
e  alterado  por  meio  de  inclusão,  exclusão  ou  redimensionamento  de  itens,  nas  seguintes
hipóteses:

I - no período de 15 de outubro a 15 de dezembro do ano de elaboração do Plano de
Contratações Anual, para a sua adequação à proposta orçamentária da Câmara Municipal de
Paraguaçu Paulista; e

II  -  na quinzena posterior  à publicação da Lei Orçamentária Anual,  para adequação do
Plano de Contratações Anual ao orçamento aprovado para aquele exercício. 

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, as alterações no Plano de Contratações Anual
serão aprovadas pela autoridade competente nos prazos previstos nos incisos I  e  II  deste
artigo. 

Art. 14. Durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações Anual poderá ser alterado,
por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente.

Parágrafo  único.  O  plano  de  contratações  anual  deverá  ser  divulgado  e  mantido  à
disposição do público, obrigatoriamente, em sítio eletrônico oficial e, facultativamente, no Portal
Nacional de Contratações Públicas, e será observado pela Edilidade na realização de licitações
e na execução dos contratos.

CAPÍTULO VII
DA EXECUÇÃO

Compatibilização da demanda
Art. 15. O setor de contratações verificará se as demandas encaminhadas constam do Plano
de Contratações Anual anteriormente à sua execução. 
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Parágrafo  único.  As  demandas  que  não  constarem  do  Plano  de  Contratações  Anual
ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observado o disposto no artigo 14 desta Resolução. 

Art.  16.  As demandas constantes do Plano de Contratações Anual  serão formalizadas em
processo  de  contratação  e  encaminhadas  ao  setor  de  contratações  com  a  antecedência
necessária ao cumprimento da data pretendida de que trata o inciso V do artigo 7°  desta
Resolução, acompanhadas de instrução processual, observado o disposto no § 1° do artigo 10
desta Resolução.

Relatório indicativo
Art. 17.  A partir de julho do ano de execução do Plano de Contratações Anual, o Setor de
Controle Interno, subsidiado pelas informações enviadas pela Procuradoria Jurídica, através de
memorando,  elaborará  relatórios  indicativos  referentes  à  provável  não  efetivação  da
contratação  de  itens  constantes  do  Plano  de  Contratações  Anual  até  o  término  daquele
exercício.

§ 1° A apresentação do relatório indicativo poderá ocorrer de forma integrada ao relatório
bimestral emitido pelo Controle Interno, desde que em item próprio e específico.

§ 2° O relatório de que trata o § 1° será encaminhado à autoridade máxima da Câmara
Municipal  de  Paraguaçu  Paulista,  através  de  memorando,  para  adoção  das  medidas  de
correção pertinentes, no mínimo, nos meses de julho e novembro de cada ano.

§  3°  Ao  final  do  ano  de  vigência  do  Plano  de  Contratações  Anual,  as  contratações
planejadas  e  não  realizadas  serão  justificadas  pela  Presidência,  com  o  auxílio  do  Setor
Contábil, quanto aos motivos de sua não consecução e, se permanecerem necessárias, serão
incorporadas ao Plano de Contratações referente ao ano subsequente.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais
Art.  18.  A Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista e os servidores que utilizarem o PGC
responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido
de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas.

Parágrafo  único.  A Câmara  Municipal  de  Paraguaçu  Paulista  assegurará  o  sigilo  e  a
integridade dos dados e das informações constantes do PGC, e os protegerão contra danos e
utilizações indevidas ou desautorizadas.

Art.  19.  A Presidência  da  Câmara  Municipal,  poderá,  desde  que  devidamente  justificado,
dispensar a aplicação do disposto nesta Resolução ao que for incompatível com a sua forma
de atuação, observados os princípios gerais de licitação e a legislação pertinente.

Art.  20.  A Presidência da Câmara Municipal poderá editar  normas complementares para a
execução do disposto nesta Resolução. 

Disposição Transitória
Art. 21. A elaboração de Plano de Contratações Anual pela Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista para o exercício de 2025 será facultativa,  tornando-se obrigatória para o exercício
subsequente, ou seja, 2026, nos termos desta Resolução.

§ 1° A elaboração do Plano de Contratações Anual pela Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista para o exercício de 2026 será obrigatória e deverá ser elaborado no ano de 2025, nos
termos desta Resolução.

§ 2° No ano de 2025 a Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, ao proceder a elaboração
do  Plano  de  Contratações  Anual  para  o  exercício  de  2026,  poderá  flexibilizar  as  datas
constantes desta Resolução, a fim de dar viabilidade à sua elaboração.
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§ 3° Até a edição de ato posterior da Presidência da Câmara Municipal que determine a
obrigatoriedade da utilização do Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações –
PGC do Governo Federal,  será admitida utilização de ferramenta ou sistema próprios para
elaboração do Plano de Contratações Anual.

§  4°  A íntegra  do  plano  aprovado  será  disponibilizada  no  sítio  eletrônico  da  Câmara
Municipal de Paraguaçu Paulista.

Vigência
Art.  22.  Esta  Resolução  e  sua  disposição  transitória  entram  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 10 de julho de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

REGISTRADA  em livro  próprio  na  data  supra  e  PUBLICADA por  Edital  afixado  em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2025.07.10
14:38:41 BRT

Assinado por: THIAGO RAMOS
FRANCISCHETTI:33424976881,
2025.07.10 14:50:57 BRT
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